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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.075 DE 17 DE JUNHO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Fundação de Assistência à Mulher Araxaense - FAMA.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá, autorizado a firmar Convênio com a Fundação de Assistência à Mulher Araxaense - FAMA, CNPJ. nº 04.473.196/0001-92, com sede na Avenida Dâmaso Drummond, 505, Bairro Guimarães, Araxá/MG, entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei nº 4.130 de 29 de novembro de 2002, no sentido de conceder-lhe subvenção social no valor de R$ 229.141,14 (duzentos e vinte e nove mil, cento e quarenta e um reais e quatorze centavos), e auxílio no valor de R$ 10.408,00 (dez mil e quatrocentos e oito reais), como forma de permitir mútua cooperação a fim de que a entidade possa implementar o programa “Viva a sua adolescência”.
Art. 2º. Para fazer face à subvenção social decorrente do convênio autorizado por esta Lei, serão utilizados recursos da classificação orçamentária número 0205-08.243.0334.2-623-3350.43 – Ficha 937.
Art. 3º. Para fazer face ao auxílio decorrente do convênio autorizado por esta Lei, serão utilizados recursos da classificação orçamentária número 0205-08.243.0334.2.623-4490.42 – Ficha 950, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementar o elemento de despesa existente no orçamento vigente, com anulação parcial da classificação orçamentária número 0205-08.243.0334.2.662-3350.43 – Ficha 935.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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